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LEINP075/89, De 27deSetembrodo1993
EstimaaRECEITA EFIXA A DESPEA do
Manicípio de JABORANDI -BAHIA, para
o Exercício Financeiro de 1994 e daoutras
providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE JABORANDI Estado da Bahia, no uso de suas atribuições
legais e constitucionais, o soeur» Cuma de Joradares ooéao a
seguinte Lei:

Art. 1º-0rpmMunioigal de Jnborandi - FatadopaExercício Financeiro de
1994, descriminados pêlos Anexos integrantes desta Lei, estima a Receitaem: 374.000.000,00
( Trezentos e Setenta o eaeMilhões de Cruzeiros Reais) e fixa a Despesa em igual
importância. e io :

Art 2º - Ficão PoderExecutivoMunicipal autorizado a:

1º - Realizar operações de Crédito porantecipação deroiaté o limite de 25%
(vinte e cinco por.sedaReceita astimada. .

E.» Abrir Créditos Siplêmentáros até'o limite de 400% ( Quatrocentos por cento) do
presente Orçamento; nos termos dos artigos 7ºe 43º daLei Federal nº4.320/64.

mM - Fazer trmsposições e transferências de saldos entre elementos de despesas dentro
dos mesmos projetos « afividades previstas no. edção de 1994, de acordo com
as necessidades Técnicas Fpatáheio, :

Parágrafo Único - A autorização deste inciso JH está, consubstanciado noque estabelece 9.
artigo 167 Inciso Mi, da Constituição Federal vigente. o

TV. - Mediante Decreto, proceder a atualização1monetária, parapreços de dezembro de
1993, os valores deste Orçamento, e opcionalmentenos meses de Março, Junho,
Setembro » Dezembrode 1994, demoristrando-se os valores destes reajustes no

relatório bimensal de Execação Orçamentáriaa quene seno0 Ar165, parágrado

3º da Constituição Federal.

Art 2º: EstaLei entruróem vigora Iº de Janeiro de 1994. -

Art. 3º - Revogam - se as disposições em cont apo.  
SANCIONO A PRESENTE.
LEÍN.095/03, EM 30/11/03.

   


